
Jaboticabal, 10 de Maio de 2025 N.º 2251ANO XLV

Diretor: Gustavo R. T. Scandelai - Redação: Av. General Osório nº 218 - Fones: (16) - 3202-2636 - 

Festa do Dia das Mães no Centro de Convivência do 
Idoso começou com missa para mais de 250 pessoas

Na tarde de quinta-
-feira (8), a Prefeitura 
de Jaboticabal reali-
zou uma emocionan-
te celebração em ho-
menagem ao Dia das 
Mães no Centro de 
Convivência do Idoso 
(CCI) "Edson Martini" 
– popularmente co-
nhecido como Clube 
da Terceira Idade. O 
evento contou com 
a presença de mais 
de 250 pessoas, qua-
se todos idosos fre-
quentadores do lo-
cal.

A programação 
teve início com uma 
missa celebrada pelo 
pe. José Mateus, da 
Paróquia São José 
Operário, que con-
duziu um momento 
de fé e refl exão vol-
tado especialmente 
às mães da terceira 
idade. Após a ceri-
mônia religiosa, foi 
realizada uma ho-
menagem especial à 
integrante mais lon-
geva do grupo, dona 
Ana Lauriano – de 
quase 95 anos, que 
recebeu o carinho de 
todos os presentes.

Presente
Ao fi nal, todas as 

mães foram pre-
senteadas com uma 
lembrancinha: cer-
ca de 160 mimos fo-
ram distribuídos. A 
celebração contou 
ainda com a presen-
ça do prefeito Prof. 
Emerson Camargo, 
da vice-prefeita Dra. 
Andréa Delegada e 

do vereador Samuel 
Cunha.

Segundo a diretora 
do CCI, Elaine Piza, 
o momento é uma 
tradição mantida há 
anos, sempre prepa-
rado com muito cui-
dado e carinho aos 
frequentadores. "O 
Dia das Mães é uma 
data de grande signi-
fi cado, especialmen-
te para esse público 
tão afetivo e sensível. 
Proporcionar esse 
momento de acolhi-
mento, fé e reconhe-
cimento é uma forma 
de valorizar tudo o 
que essas mulheres 
representam", des-
tacou.

Respeito
O prefeito Prof. 

Emerson deixou sua 
mensagem de afe-
to às mães de todas 
as idades, destacan-
do especialmente 
as ações realizadas 
em prol das pesso-
as idosas em Jaboti-
cabal. "Digo sempre: 
respeitar nossos 
idosos hoje é respei-
tar a nós mesmos no 
futuro. Por isso esta-
mos trazendo para a 
cidade investimentos 
como o Vila Dignida-
de (programa de mo-
radia exclusivo para 
a terceira idade) e 
fortalecendo tanto 
as ações aqui no CCI 
e nos CRAS, pra ga-
rantir o bem-estar 
de vocês e de todos 
nós, pensando no 

presente e no futuro, 
respeitando o passa-
do de cada um", co-
mentou.

A ação faz parte 
das atividades pro-
movidas ao longo 
do ano pelo CCI, que 
tem como objetivo 
fortalecer os víncu-
los sociais, valorizar 
a trajetória de vida 
das pessoas idosas 
e criar momentos de 
integração e bem-
-estar.

Prefeitura realizou 
6ª Conferência Mu-
nicipal dos Direitos 
da Pessoa Idosa

A Prefeitura de Ja-
boticabal realizou, 
na quarta-feira (7), 
a Conferência Mu-
nicipal dos Direitos 
da Pessoa Idosa. O 
evento, feito em par-
ceria entre a Secre-
taria Municipal de 
Assistência e Desen-
volvimento Social e o 
Conselho Municipal 

dos Direitos da Pes-
soa Idosa, reuniu au-
toridades, represen-
tantes da sociedade 
civil e profi ssionais 
da rede de proteção 
para debater e pro-
por políticas públicas 
voltadas à população 
idosa do município.

Com o tema "En-
velhecimento Mul-
ticultural e Demo-
cracia: Urgência por 
Equidade, Direitos e 
Participação", a ce-
rimônia contou com 
a presença do pre-
feito Prof. Emerson 
Camargo, da vice-
-prefeita Dra. Andréa 
Delegada, do pre-
sidente da Câmara 
Municipal, vereador 
Ronaldo Peruci, da 
presidente do Con-
selho Municipal dos 
Direitos da Pessoa 
Idosa, Cacilda Ester 
Augusto dos Santos, 
e da assistente social 
Lássila Roberta de 
Almeida, que repre-
sentou o secretário 
municipal Auricimar 
Grigório, além de ou-

tras autoridades.

Programação
A programação se-

guiu com a palestra 
da assistente social 
Aline Borges Lopes, 
que trouxe refl exões 
sobre os desafi os do 
envelhecimento em 
uma sociedade di-
versa, além de abor-
dar os cinco eixos te-
máticos centrais da 
conferência: fi nan-
ciamento das políti-
cas públicas, prote-
ção à vida e à saúde, 
enfrentamento à vio-
lência, participação 
social e o fortaleci-
mento dos conselhos 
de direitos.

Em um outro mo-
mento, os participan-
tes se dividiram em 
grupos para debater 
os eixos propostos e 
elaborar sugestões 
que serão levadas às 
próximas etapas da 
conferência, em nível 
estadual. Também foi 
realizada a eleição 
dos delegados que 
representarão o mu-

nicípio.

Durante toda a 
Conferência, alunos 
do Centro Educacio-
nal e Técnico (Ce-
tec), de Jaboticabal, 
fi zeram aferição de 
pressão arterial e 
prestaram assistên-
cia ao público. 

Projetos
Durante o evento, 

foi exibido um vídeo 
institucional inédito, 
produzido pelo De-
partamento de Co-
municação Social 
da Prefeitura, que 
reforçou a impor-
tância de políticas 
públicas inclusivas 
e sensíveis às múlti-
plas formas de enve-
lhecer.

Dentre as ativida-
des, foram destaca-
das a hidroginásti-
ca, vôlei adaptado, 
chikung, ofi cinas 
desenvolvidas pelos 
Centros de Referên-
cia de Assistência 
Social (CRAS), via-
gens, rodas de con-
versas, o tradicional 
bailinho, dentre ou-
tras.

O Centro de Con-
vivência do Idoso 
"Edson Martini" fi ca 
na Praça da Bíblia, 
próximo à Esplanada 
do Lago "Carlos Ro-
drigues Serra". Fica 
aberto para visita-
ção todas as terças 
e quintas-feiras, das 
13h às 16h, sempre 
com atividades or-
ganizadas para o pú-
blico da terceira ida-
de, com participação 
gratuita.
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
(Prenotação 195.001 de 14/03/2025)

                               ÁLVARO BENEDITO TORREZAN, Ofi cial de Registro de Imóveis, 
Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Jaboticabal, com cartório 
estabelecido à Rua Mimi Alemagna,183, Centro, Fone (016)3202-3015. 

                        FAZ SABER a BRASILIANO ZEFERINO GONÇALVES, RG nº 4.424.041-
SP, CPF nº 133.290.818/72, brasileiro, viúvo, agricultor, e THOMAZ PERES, brasileiro, ca-
sado, agricultor, RG nº 18.858.625-SP, CPF nº 140.558.138/72, residentes e domiciliados no 
município de Taiuva – SP, no Sítio Santo Antônio (qualifi cações que constam da matrícula 
número 15.182, desta Serventia), que de conformidade com as disposições do art. 213, Inciso 
II,  § 3º, da Lei Federal nº 6.015/73, nos termos da  Lei 10.267, de 28 de agosto de 2001, e 
ainda, com base no item 136.7, do Capítulo XX das Normas de Serviço da Egrégia Correge-
doria Geral da Justiça, encontra-se prenotado nesta Serventia sob nº 195.001, de 14/03/2025, 
requerimento para “Retifi cação Georreferenciada” com alteração da descrição das divisas, área 
e confrontações do imóvel denominado Sítio Santa Júlia, situado no município de Taiuva, co-
marca de Jaboticabal - SP, objeto das matrículas números 22.263 e 24.331, de propriedade de 
José Ricardo Pitelli Milani, tudo nos termos do mencionado requerimento e demais documen-
tos exigidos por Lei.

                            Assim, conforme MATRÍCULA NÚMERO 15.182, na qualidade de proprie-
tários do imóvel tido como uma ÁREA DE TERRAS, no segmento S-47, situado no município 
de Taiuva - SP, que se confronta com o imóvel retifi cando, fi cam notifi cados os Srs. Brasiliano 
Zeferino Gonçalves e Thomaz Peres, para que NÃO CONCORDANDO com os termos da 
retifi cação requerida, se dirijam a este Registro Imobiliário, situado na Rua Mimi Alemagna nº 
183, centro, Jaboticabal-SP, telefone (16) 32023015, com atendimento ao público de segunda 
à sexta-feira das 09:00 às 16:00 horas, onde, querendo poderão apresentar impugnação funda-
mentada, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da primeira publicação do pre-
sente edital (item 136.12 – Cap.XX – Normas de Serviço da E. Corregedoria Geral da Justiça).    

                             Ficam outrossim, desde já cientifi cados, de que deixando de apresentar a 
impugnação no prazo estipulado, presumir-se-á a anuência.                

                             Para conhecimento dos interessados e para que não aleguem ignorância, 
expede-se o presente edital, que será publicado em jornal de circulação na comarca do imóvel, 
por 02 (dois) dias consecutivos, com intervalo entre as publicações inferior a 15 (quinze) dias. 
Jaboticabal, 24 de abril de 2024. Eu, José Pedro Júnior, Ofi cial Substituto, digitei e subscrevi.

O SUBSTITUTO DO OFICIAL:
 JOSÉ PEDRO JUNIOR 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
(Prenotação 194.386 de 30/01/2025)

               ÁLVARO BENEDITO TORREZAN, Ofi cial de Registro de Imóveis, 
Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Jaboticabal, com cartório 
estabelecido à Rua Mimi Alemagna, 183, Centro, Fone (016) 3202-3015.

                       FAZ SABER a AMANDA CRISTINA DA SILVA SANTOS, RG 
nº 40.310.113-X-SSP/SP, CPF nº 454.225.388/03, brasileira, solteira, maior, empresária, 
residente e domiciliada nesta cidade de Jaboticabal – SP, na Rua Luiz Sérgio Caruso, 
número 180, bairro Parque das Araras (endereço que constou da matrícula na época de 
aquisição do imóvel), que nos termos do artigo 26 da Lei nº 9.514/97 e a requerimento 
da STÉFANI NOGUEIRA ENGENHARIA LTDA, com sede em Ribeirão Preto – SP, na 
Rua Eliseu Guilherme, número 879, sala 01, Jardim Sumaré, inscrita no CNPJ/MF sob 
número 03.088.641/0001-38, NIRE 35215625918, credora fi duciária através do Instru-
mento Particular de Venda e Compra garantido pela alienação fi duciária registrada sob nº 
04 na matrícula nº 44.653, que grava o imóvel indicado como Lote 17, situado na Rua 
Sergio Luiz Caruso, Desmembramento “Santo Lessi – Área 01”, nesta cidade e comar-
ca de Jaboticabal – SP, vem lhe notifi car para cumprimento das obrigações contratuais 
principais e acessórias relativas ao pagamento das parcelas vencidas de 25/07/2024 A 
25/01/2025, apurado pela credora até o dia 25/01/2025, no valor total de R$31.891,44 
(trinta e um mil, oitocentos e noventa e um reais e quarenta e quatro centavos), sujeito à 
atualização monetária, aos juros de mora e às despesas de cobrança até a data do efetivo 
pagamento, somando-se também o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta notifi -
cação.

                       Assim, fi ca V. Senhoria NOTIFICADA a comparecer no Cartório de 
Registro de Imóveis da Comarca de Jaboticabal/SP, localizado na cidade de Jaboticabal-
-SP, na Rua Mimi Alemagna, nº 183, centro, telefone (16) 3202-3015, no horário das 
09:00 horas às 16:00 horas, de Segunda a Sexta-feira, onde deverá efetuar o pagamento 
do débito acima mencionado e mais o valor de R$285,58 (duzentos e oitenta e cinco reais 
e cinquenta e oito centavos), referente às custas com a notifi cação extrajudicial, no prazo 
improrrogável de 15 (quinze) dias úteis, contados a partir desta data. 

     Nesta oportunidade fi ca V. Senhoria cientifi cada de que o não 
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante ao credor fi duciário o direito de 
consolidação da propriedade do imóvel, nos termos do artigo 26, parágrafo 7º, da Lei 
nº 9.514/97, de forma que, com este ato, perde V. Senhoria a propriedade do imóvel em 
favor da credora Stéfani Nogueira Engenharia Ltda.

                       Para conhecimento dos interessados e para que não aleguem ignorân-
cia, expede-se o presente edital, que será publicado em jornal local, por 03 (três) dias 
consecutivos. Jaboticabal, 24 de abril de 2025. Eu, José Pedro Júnior, digitei e subscrevi.

O SUBSTITUTO DO OFICIAL: 
JOSÉ PEDRO JÚNIOR 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
(Prenotação 194.991 de 13/03/2025)

               ÁLVARO BENEDITO TORREZAN, Ofi cial de Registro de Imóveis, 
Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Jaboticabal, com cartório esta-
belecido à Rua Mimi Alemagna, 183, Centro, Fone (016) 3202-3015.

                       FAZ SABER a RONALDO GARCIA DA SILVA GIRIO, RG nº 22.237.775-
6-SSP/SP, CPF nº 253.737.248/40, administrador de empresas, e ao ESPÓLIO DE JULIANA 
MARCONATO GIRIO, CPF nº 291.938.878/92, representado pelos seus herdeiros AUGUSTO 
MARCONATO GIRIO, CPF nº 391.907.278/27, e GIULIA MARCONATO GIRIO, CPF nº 
391.907.238/30, todos brasileiros, residentes nesta cidade de Jaboticabal, que nos termos do 
artigo 26 da Lei nº 9.514/97 e a requerimento do BANCO BRADESCO S/A, com sede na 
Cidade de Deus, Vila Yara, Osasco-SP, inscrito no CNPJ/MF sob número 60.746.948/0001-12, 
credor fi duciário através do Instrumento Particular de Compra e Venda de Imóvel, garantido pela 
alienação fi duciária registrada sob nº 16 na matrícula nº 4.805, que grava o imóvel situado nesta 
cidade de Jaboticabal - SP, na Praça Dom José Marcondes Homem de Mello, número 76, Centro, 
vem lhes notifi car para cumprimento das obrigações contratuais principais e acessórias relativas 
ao pagamento das parcelas vencidas de 09/10/2016 A 09/01/2023, apurado pelo credor até o 
dia 19/02/2025, no valor total de R$1.056.043,12 (um milhão, cinquenta e seis mil, quarenta e 
três reais e doze centavos), sujeito à atualização monetária, aos juros de mora e às despesas de 
cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se também o(s) encargo(s) que vencer(em) 
no prazo desta notifi cação.

                       Assim, fi cam V. Senhorias NOTIFICADOS a comparecerem no Cartório de 
Registro de Imóveis da Comarca de Jaboticabal/SP, localizado na cidade de Jaboticabal-SP, na 
Rua Mimi Alemagna, nº 183, centro, telefone (16) 3202-3015, no horário das 09:00 horas às 
16:00 horas, de Segunda a Sexta-feira, onde deverão efetuar o pagamento do débito acima men-
cionado e mais o valor de R$1.368,70 (mil, trezentos e sessenta e oito reais e setenta centavos), 
referente às custas com as notifi cações extrajudiciais, no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias úteis, contados a partir desta data. 

     Nesta oportunidade fi cam V. Senhorias cientifi cados de que o não 
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante ao credor fi duciário o direito de con-
solidação da propriedade do imóvel, nos termos do artigo 26, parágrafo 7º, da Lei nº 9.514/97, 
de forma que, com este ato, perdem V. Senhorias a propriedade do imóvel em favor do credor 
Banco Bradesco S/A.

                       Para conhecimento dos interessados e para que não aleguem ignorância, 
expede-se o presente edital, que será publicado em jornal local, por 03 (três) dias consecutivos. 
Jaboticabal, 24 de abril de 2025. Eu, José Pedro Júnior, digitei e subscrevi.

O SUBSTITUTO DO OFICIAL: 
JOSÉ PEDRO JÚNIOR 

EMENDA CONSTITUCIONAL

EMENDA CONSTITUCIONAL MUNICIPAL Nº 51, DE 06 de  maio DE 2025

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Jaboticabal, Estado de São Paulo, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

Faz Saber que a Câmara Municipal de Jaboticabal, aprovou e ela, nos termos do artigo 49, § 2º 
da Lei Orgânica de Jaboticabal, promulga a seguinte:

EMENDA CONSTITUCIONAL MUNICIPAL

Revoga os artigos 76 e 77 da Lei Orgânica do Município de Jaboticabal e dá outras 
providências.

Autoria: Prefeito Municipal

Art. 1º Ficam revogados os artigos 76 e 77 da Lei Orgânica do Município de Jaboticabal.
Art. 2° Esta Emenda à Lei Orgânica entra em vigor na data de sua publicação.

Jaboticabal, 06 de maio de 2025.

RONALDO PERUCI
Presidente

JONAS ALEXANDRE DA SILVA
1ª Secretário

JOSÉ RONALDO BOLOGNEZZI
2º Secretário

    WILSON APARECIDO DOS SANTOS
Vice-Presidente

ATOS DA PRESIDÊNCIA

ATO DA PRESIDÊNCIA N° 8/25

RONALDO PERUCI, Presidente da Câmara Municipal de Jaboticabal, no uso das atri-
buições que lhe compete a legislação vigente resolve que:

Conforme decisão da comissão composta pelo Ato da Presidência nº 05/25, para a 
escolha das 40 (quarenta) pessoas que receberão as Placas Comemorativas pelos 40 
anos da Associação dos Contabilistas de Jaboticabal, conforme disposto no Decreto 
Legislativo nº 875/25, são os que seguem:

1 Adail Alessio De Simoni 21 Heloísa de Castro Alves Felippe da Silva
2 Adriano Henrique Marchi 22 Izabel Conceição Cardoso Franciscato
3 Alício Vilela da Cunha Junior 23 João Batista Bernal
4 Alvaro Jesus Forcenette 24 João Carlos Castilho Garcia
5 André Luis Vieira da Costa 25 Jorge Luiz Villela
6 Andréa da Silva Cazadori 26 Júlio César Ferreira Rocha
7 Antoniel Marquezini Verra 27 Leandro Marquezini Verra
8 Antonio Carlos Forcinetti 28 Maria Luiza Pinheiro Evangelista da Silva
9 Antonio Carlos Ijanc 29 Marilda de Fátima Guerreiro de Oliveira
10 Antonio Sérgio Ferreira 30 Matheus Rettondim Gazetta
11 Carlos Augusto Brandimarte 31 Maurílio Benedito Delfino
12 Carlos César Ferreira 32 Oswaldo Chioda Júnior
13 Clóvis Luís Campana Fiorezzi 33 Paulo César Polachini
14 Denis Alberto Ferreira 34 Paulo Roberto Teodoro de Lima
15 Eliane Aparecida Maia 35 Rafael da Silva Ijanc
16 Flávia Augusto 36 Renato Bulgarelli
17 Francisco Carlos Beraldo 37 Renato Fiorezzi
18 Francisco César Paulino 38 Silvana Teresinha Rampazzo Penariol
19 Helenice Teixeira Martins 

Souza
39 Vitório De Simoni

20 Hélio César Vieira da Costa 40 Wander Pinto

Jaboticabal, 07 de maio de 2025.

RONALDO PERUCI
PRESIDENTE

ATO DA PRESIDÊNCIA N° 9/25

RONALDO PERUCI, Presidente da Câmara Municipal de Jaboticabal, no uso das atri-
buições que lhe compete a legislação vigente resolve que:

Conforme decisão da comissão composta pelo Ato da Presidência nº 03/25, para 
a escolha das 50 (cinquenta) pessoas que receberão as Placas Comemorativas pe-
los pelos 30 anos da ESCOLA DE ARTE PROFESSOR FRANCISCO BERLINGIERI 
MARINO. conforme disposto no Decreto Legislativo nº 863/25, são os que seguem:

1 Adail Alessio de Simoni 26 Lucas Bahia Ferreira
2 Anderson Oliveira 27 Luciene Alves Cavalcanti
3 Bruno Luiz Trindade 28 Marcos Wagner Leone
4 Camila Emanuele Ribeiro 

Legramante
29 Maria Cristina Borelli Leone

5 Carlos Alberto Leone 30 Maria José David Couto (In memorian)
6 Cassio Roberto Prado 31 Marina Guerreiro Nascimbem
7 Charles Leite Bueno 32 Marizelda dos Santos Ballini
8 Charlex Braz Leite Bueno 33 Murilo Borges da Silveira
9 Charlon Luís Leite Bueno 34 Murilo Luppia
10 Daniele Cristina Carregari 35 Neide dos Santos Bispo
11 David Duarte Damata 36 Nelson Luiz Serigatti
12 Denise Politi Ennes 37 Norberto Luppia
13 Estevão Collares Achê 38 Patricia Rosana Lessi Camargo
14 Franciele Cirino da Silva 

Oliveira
39 Poliana Bento Costa

15 Gildo Legure Neto 40 Ricardo Alexandre Martins
16 Gilmar de Souza Damião 41 Ricardo Augusto de Lima Fenerich
17 Higor Paiva Martins 42 Rodrigo Aparecido Romão
18 Inajara Paiva 43 Sandra Cristina da Costa Silva
19 Israel Bahia Ferreira 44 Sebastião Garcia Vasque (In memorian)
20 João Francisco Barbosa 

Junior
45 Sheyla Therezinha Húngaro Duarte (In 

memorian)
21 Jorge Costa de Lima 46 Solange Roque da Silva Trindade
22 Leonardo Fogaça de Aguiar 

dos Santos
47 Tiago da Silva Porto

23 Letícia Dias 48 Tiago Henrique Brasil da Silva
24 Letícia Regonatti dos Anjos 49 Welton Carlos Calcinoni
25 Lilian Aparecida Vivan Juntini 50 Zenaide Marques da Silva Albernaz

Jaboticabal, 07 de maio de 2025.

RONALDO PERUCI
PRESIDENTE

DECRETOS LEGISLATIVOS

DECRETO LEGISLATIVO N° 878 DE 06 DE MAIO DE 2025

RONALDO PERUCI, Presidente da Câmara Municipal de Jaboticabal, faz saber que a
Câmara Municipal na Sessão Ordinária realizada dia 05 de maio de 2025, aprovou e
nos termos do Art. 35, item IV da Lei Orgânica do Município de Jaboticabal, promulga a
seguinte,

DECRETO LEGISLATIVO
Concede o Diploma de Honra ao Mérito a Técnica e ex Atleta da Modalidade de Atletis-
mo, Sra Roberta Cristina Braz de Oliveira Carregari, e dá outras providências.

Autoria: Samuel Cunha

Art. 1º Fica concedido Diploma de Honra ao Mérito a ex Atleta da Modalidade de Atletismo, 
Sra. Roberta Cristine Braz de Oliveira Carregari.
Art. 2° A entrega da referida honraria dar-se-á em Sessão Solene na Câmara Municipal de 
Jaboticabal, em data a ser designada pela Presidência da Mesa Diretora.
Art. 3° As despesas decorrentes da execução do presente Decreto Legislativo correrão por 
conta da verba própria consignada em orçamento vigente.
Art. 4° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Jaboticabal, 06 de maio de 2025.

RONALDO PERUCI
PRESIDENTE

Registrado e Publicado no Departamento Legislativo da Câmara Municipal de Jaboticabal, 
em 06 de maio de 2025.

SILVIA CRISTINA MAZARO FERMINO
AGENTE LEGISLATIVO

DECRETO LEGISLATIVO N° 879 DE 06 DE MAIO DE 2025

RONALDO PERUCI, Presidente da Câmara Municipal de Jaboticabal, faz saber que a
Câmara Municipal na Sessão Ordinária realizada dia 05 de maio de 2025, aprovou e
nos termos do Art. 35, item IV da Lei Orgânica do Município de Jaboticabal, promulga a
seguinte,

DECRETO LEGISLATIVO
Altera o artigo 3º do Decreto Legislativo nº 873, de 08 de abril de 2025, que institui 
Placas Comemorativas para Munícipes e Empresários em reconhecimento às suas 
contribuições para o desenvolvimento do município.

Autoria: Mandi Serralheiro

Art. 1º O artigo 3º do Decreto Legislativo nº 873, de 08 de abril de 2025, passa a vigorar 
com a seguinte redação:

“Art. 3º A escolha dos homenageados será realizada por uma Comissão Especial, 
composta por:
I – O vereador autor do presente Decreto Legislativo;
II – Um representante da Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social;
III – Um representante da Associação Comercial e Industrial de Jaboticabal (ACIAJA);
IV – Um representante da CDL – Câmara de Dirigentes Lojistas de Jaboticabal;
V – Um representante do Sindicato do Comércio Varejista de Jaboticabal – 
SINCOMÉCIO.”

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Jaboticabal, 06 de maio de 2025.

RONALDO PERUCI
PRESIDENTE

Registrado e Publicado no Departamento Legislativo da Câmara Municipal de Jaboticabal, em 
06 de maio de 2025.

SILVIA CRISTINA MAZARO FERMINO
AGENTE LEGISLATIVO

ATOS DA MESA 

ATO DA MESA N° 27/2025

A MESA DIRETORA da Câmara Municipal de Jaboticabal, no uso das atribuições que lhe 
confere a legislação vigente,

CONCEDE, a pedido do servidor HENRIQUE TEL MORETTI, Assessor de Gabinete, lotado no 
Gabinete do Vereador Gregório Casagrande, pagamento de parcela da Gratificação Natalina, com 
fundamento no artigo 100 da Lei 3736/2008.

Jaboticabal, 07 de maio de 2025.

RONALDO PERUCI
Presidente

JONAS ALEXANDRE DA SILVA
1ª Secretário

JOSÉ RONALDO BOLOGNEZZI
2º Secretário

    WILSON APARECIDO DOS SANTOS
Vice-Presidente

SINCOMÉCIO.”
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IMUNIDADE E ISENÇÃO: ENTENDA AS DIFERENÇAS E OS IMPACTOS PARA O TERCEIRO SETOR

No universo tribu-
tário brasileiro, os 
termos imunidade e 
isenção são frequen-
temente utilizados 
como sinônimos, mas, 
na prática, possuem 
naturezas e efeitos ju-
rídicos bastante dis-
tintos. Essa distinção 
é especialmente rele-
vante para as orga-
nizações do terceiro 
setor, como associa-
ções benefi centes, 
instituições de ensino 
e entidades de assis-
tência social. Imuni-
dade Tributária impõe 

limite constitucional 
ao poder de tributar. 
É uma proteção pre-
vista diretamente na 
Constituição Federal, 
funcionando como um 
limite ao poder estatal 
de instituir impostos. 
Por exemplo, o artigo 
150, inciso VI, alínea 
“c”, da Constituição 
proíbe que a União, os 
Estados e os Municí-
pios instituam impos-
tos sobre o patrimônio, 
a renda ou os serviços 
de instituições de edu-
cação e assistência 
social sem fi ns lucra-
tivos, desde que cum-
pram os requisitos le-
gais. Para as entidades 
do terceiro setor, isso 
signifi ca que, se esti-
verem regularmente 
constituídas, presta-
rem serviços gratui-
tos (ou com gratuidade 
parcial conforme a le-

gislação) e não distri-
buírem lucros, podem 
estar imunes a tribu-
tos como IPTU, IRPJ e 
ISS. Vale destacar que 
a imunidade não pode 
ser revogada por lei 
ordinária, sendo uma 
garantia constitucio-
nal. Já a isenção é um 
benefício fi scal conce-
dido por lei é uma de-
soneração tributária 
concedida por meio 
de lei infraconstitu-
cional, que dispensa o 
contribuinte do paga-
mento de determinado 
tributo que, em regra, 
seria devido. No caso 
do terceiro setor, mui-
tas entidades obtêm 
isenções de contribui-
ções sociais federais, 
como a cota patronal 
do INSS, mediante a 
Certifi cação de Enti-
dades Benefi centes 
de Assistência Social 

(CEBAS), conforme já 
dito no artigo anterior. 
Outro exemplo rele-
vante está no Código 
Tributário Nacional 
(CTN), que autoriza a 
concessão de isenções 
a instituições de edu-
cação e assistência 
social sem fi ns lucra-
tivos, desde que aten-
dam cumulativamente 
a três requisitos: Não 
distribuam lucros, bo-
nifi cações ou vanta-
gens a dirigentes ou 
associados; Apliquem 
integralmente seus re-
cursos na manutenção 
e no desenvolvimento 
de seus objetivos so-
ciais; e mantenham 
escrituração contábil 
regular, que permita 
comprovar a origem 
e a aplicação dos re-
cursos. A exigência de 

contabilidade regular 
é essencial para ga-
rantir a transparên-
cia e possibilitar ao 
Fisco a verifi cação do 
cumprimento das exi-
gências legais. Ao con-
trário da imunidade, a 
isenção pode ser mo-
difi cada, suspensa ou 
revogada por lei. A au-
sência de cumprimen-
to dos requisitos legais 
pode resultar na perda 
do benefício fi scal e na 
cobrança retroativa 
dos tributos, com os 
devidos acréscimos 
legais. Além disso, é 
fundamental que tais 
exigências estejam 
previstas de forma ex-
pressa nos estatutos 
da entidade. A correta 
compreensão e aplica-
ção dos conceitos de 
imunidade e isenção 

podem representar 
uma economia tribu-
tária signifi cativa para 
as entidades do tercei-
ro setor. Isso se traduz 
em maior capacidade 
de investir em suas 
fi nalidades sociais, 
garantindo sustenta-
bilidade fi nanceira e 
segurança jurídica. 
Mais do que um alívio 
fi scal, esses benefícios 
representam o reco-
nhecimento da função 
social dessas orga-
nizações na constru-
ção de uma sociedade 
mais justa, solidária e 
inclusiva.

POR Maurílio Bene-
dito Delfi no. Contador, 
proprietário e respon-
sável técnico pela em-
presa LOGOS Asses-
soria Contábil Ltda

DIA DAS MÃES - HOMENAGEM DA SETE E DE “A GAZETA”  

 
Mãezinha Querida 

Angela Maria e Agnaldo Timóteo 
 

Minha mãezinha querida 
Mãezinha do coração 
Te adorarei toda vida 
Com grande emoção 

 
É tua esta valsinha 
Foste a inspiração 

Canto, querida mãezinha 
A tua canção 

 
Alegria 

Com prazer 
Com a grande emoção 

Neste dia te dizer 
Com muito amor e afeição 

Ô minha mãe, minha santa querida 
És um tesouro que eu tenho na vida 

Eu te ofereço esta linda canção 
Mãezinha do coração 

 
Nota: Acesse o Youtube, na tua TV, digitando “Mãezinha Querida”, com Angela Maria e Agnaldo 

Timóteo, e poderá ouvir essa música. Na moldura acima ponha a foto de sua mãe. 
Jaboticabal, 10 de maio de 2025 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Jaboticabal
Foro de Jaboticabal
2ª Vara Cível
Praça do Café s/nº, ., Aparecida - CEP 14870-230, Fone: (16) 2141-9101,
Jaboticabal-SP - E-mail: jabotic2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

EDITAL DE CITAÇÃO

Processo Digital nº: 1003383-37.2021.8.26.0291
Classe – Assunto: Usucapião - Usucapião Extraordinária
Requerente: Graciana Correa Romitto e outro

2ª Vara Cível2ª Vara Cível
EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião,
PROCESSO Nº 1003383-37.2021.8.26.0291

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro de Jaboticabal, Estado de São Paulo,
Dr(a). Carlos Eduardo Montes Netto, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER a(o)s CLEORYS MAIA DALLALANA, CPF: 042. 071.907/50, EURYS MAIA
DALLALANA, CPF: 009.047.597/68 e LEORYS MAIA DALLALANA, CPF:
004.456.307/87, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus
cônjuges e/ou sucessores, que Graciana Correa Romitto ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO,
visando domínio dos autores sobre o imóvel usucapiendo, alegando posse mansa e pacífica no
prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados
para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de Jaboticabal, aos 30 de abril de 2025.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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Vereadora Renata Assirati recebe verba de R$ 
400 mil do deputado federal Arnaldo Jardim

A vereadora Rena-
ta Assirati recebeu 
uma excelente no-
tícia para Jabotica-
bal, o deputado fede-
ral Arnaldo Jardim, 
apoiado pela verea-
dora, encaminhará 
aos cofres públicos 
um recurso no valor 
de R$ 400 mil reais. 

Parte desta verba 
será para a compra 
de um aparelho de 
hemodiálise para a 
enfermaria do Hos-
pital e Maternida-
de Santa Isabel de 
Jaboticabal (HMSI) 
para atender pacien-
tes no próprio hos-
pital. O aparelho be-
nefi ciará pacientes 
do Sistema Único de 
Saúde (SUS). 

“Antes os pacientes 
que estavam interna-
dos na enfermaria da 
Santa Casa tinham 

que ir até o Hospital 
São Marcos – Uni-
dade de Hemodiálise 
- para fazer o trata-
mento, uma difi cul-
dade no momento de 
locomoção e, muitas 
vezes, um desgas-
te físico e emocional 
para o paciente. Com 
a aquisição deste 
aparelho para a en-
fermaria, pois até o 
momento temos so-
mente no CTI, o aten-
dimento será feito na 
própria Santa Casa. 
Uma facilidade para 
todos”, explica Rena-
ta Assirati. 

O recurso também 
será destinado para 
a aquisição de novos 
semáforos em pon-
tos críticos do muni-
cípio. 

“Estamos com um 
problema muito sério 
no nosso município, 

o que considero um 
problema na saúde 
também, pois muitos 
acidentes acontecem 
nas vias, muitas ve-
zes, acidentes gra-
ves, com vítimas. 
Com os semáforos 
podemos atender al-
guns pontos e evitar 
mais acidentes”, es-
clarece Renata.

De acordo com a 
vereadora, o recur-
so encaminhado pelo 
deputado estará em 
breve nos cofres 
públicos. “Agrade-
ço imensamente ao 
nosso deputado fe-
deral Arnaldo Jar-
dim, por tudo que faz 
pelo nosso municí-
pio. Juntos, o execu-
tivo, com prof. Emer-
son Camargo, vamos 
caminhar para o me-
lhor da nossa Jaboti-
cabal”, fi naliza Rena-
ta Assirati.

FRATERNAL EIXO BARRETOS 2025
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Feliz Dia das MãesMãesFeliz Dia d
Desejo a todas as

mães, um dia

repleto de abraços,

beijos, troca de

sorrisos e boas

lembraças.

Feliz Dia das Mães

com muito amor no

coração!

Praça Dom Augusto de Assis, 223

(16) 3202-0975

(16) 99753-5734

amor,
cuidado,

inspiração!

MÃES
FELIZ

DIA DAS
Que todas as mamães tenham
um dia repleto de sorrisos,
abraços e muito amor!((1166))9999996622 552260(16)99962 5260

AvAvA . José da Costa, 123. AparecidaAv. José da Costa, 123. Aparecida
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Vereadores aprovam 12 projetos, incluindo homenagens, combate 
a golpes contra idosos e adesão à Escola Cívico-Militar

A Câmara Muni-
cipal de Jaboticabal 
realizou, na última 
segunda-feira (05.
mai.25), uma sessão 
ordinária que culmi-
nou com a aprova-
ção de um total de 
12 projetos de lei e 
decretos legislativos. 
Três dessas propo-
situras foram inclu-
ídas na pauta para 
votação durante a 
sessão. Entre as de-
cisões, estiveram a 
aprovação defi nitiva 
da revogação de ar-
tigos da Lei Orgânica 
que tratavam da sus-
pensão do prefeito 
em caso de infrações 
e a controversa ade-
são ao Programa Es-
cola Cívico-Militar do 
Estado de São Paulo.

A votação que 
abriu a sessão foi a 
da Emenda à Lei Or-
gânica Municipal nº 
04/2025, proposta 
pelo Poder Executi-
vo. O texto revoga os 
artigos 76 e 77 da Lei 
Orgânica, referen-
tes à suspensão das 
funções do Prefeito 
em casos de infra-
ções. Segundo o Exe-
cutivo, a revogação 
é de cunho jurídico, 
de que a matéria é 
de competência ex-
clusiva da legislação 
federal, buscando 
alinhamento com a 
Constituição Federal 
e embasando-se em 
uma decisão judicial 
precedente do TJ-SP 
sobre um caso simi-
lar em Pirapozinho/
SP. O texto foi aprova-
do em defi nitivo por 
maioria dos votos, 
com os vereadores 
Pepa Servidone (PSD) 
e Ednei Valêncio (PL) 
votando contra, as-
sim como na votação 
em 1º turno.

Reconhecimento e 
Representatividade

Em seguida, os ve-
readores aprovaram 
por unanimidade dois 
Projetos de Decreto 
Legislativo constan-
tes na pauta original. 
O PDL nº 03/2025, de 
autoria do vereador 
Samuel Cunha (PO-
DEMOS), homenageia 
a ex-atleta e técnica 
de atletismo Roberta 
Cristine Braz de Oli-
veira Carregari com 
Diploma de Honra 
ao Mérito. A honra-
ria reconhece a sua 
inspiradora trajetó-
ria, desde conquistas 
como hexacampeã 
brasileira e campeã 
sul-americana no 
lançamento de dis-
co até sua dedica-
ção como técnica na 
Prefeitura de Jaboti-
cabal, onde transfor-

mou a vida de inúme-
ras crianças através 
do esporte.

O segundo PDL 
aprovado por una-
nimidade foi o de nº 
24/2025, de iniciati-
va do vereador Man-
di Serralheiro (AVAN-
TE). Este projeto 
altera a composição 
da comissão que es-
colherá munícipes e 
empresários da cida-
de para receberam 
placas comemora-
tivas. A modifi cação 
inclui um represen-
tante do Sindicato 
do Comércio Vare-
jista de Jaboticabal 
(SINCOMÉRCIO) na 
comissão especial 
responsável pela es-
colha dos homenage-
ados, ampliando a re-
presentatividade do 
setor produtivo nes-
se processo. Ambos 
os projetos de decre-
to seguem para pro-
mulgação do Chefe 
do Poder Legislativo, 
vereador Ronaldinho 
(AVANTE).

Semana do Con-
tador, proteção ao 
idoso, servidores e 
investimento em se-
gurança

Seis projetos de 
lei da pauta original 
também foram apro-
vados por unanimi-
dade. Entre eles está 
o PL nº 54/2025, que 
institui a Semana do 
Profi ssional da Con-
tabilidade. Propos-
to pelos vereadores 
Dr. Célio Morais (PL) 
e Renata Assirati 
(PODEMOS), o proje-
to reconhece o pa-
pel fundamental dos 
contadores para a 
saúde fi nanceira de 
empresas e do setor 
público, prevendo a 
realização anual de 
eventos educativos 
e de valorização du-
rante a semana do 
dia 25 de abril.

Outras duas ini-
ciativas do verea-
dor Dr. Célio Morais 
igualmente recebe-
ram aprovação unâ-
nime: o PL 55/2025, 
que cria a Semana 
de Combate a Golpes 
Financeiros contra a 
Pessoa Idosa, a ser 
realizada na primeira 
semana de outubro 
de cada ano, e o PL 
56/2025, que esta-
belece a obrigatorie-
dade das instituições 
fi nanceiras adota-
rem medidas de pre-
venção a golpes e à 
violência patrimonial 
contra esse público. 
O primeiro PL preten-
de promover a cons-
cientização e a edu-
cação sobre fraudes, 

enquanto o segundo 
detalha ações como 
instalação de avisos, 
capacitação de fun-
cionários e protoco-
los de atendimento 
diferenciado.

O Poder Executi-
vo também teve três 
projetos aprovados 
sem votos contrá-
rios: o PL 57/2025 
propõe alterações na 
legislação que rege 
a substituição de 
servidores públicos, 
buscando atualizar 
a regulamentação 
e coibir substitui-
ções em cascata, o 
PL 58/2025 trata 
da criação e trans-
formação de Fun-
ções Gratifi cadas, 
buscando valorizar 
o desempenho e a 
efi ciência no ser-
viço público, e o PL 
59/2025, que autori-
za um repasse fi nan-
ceiro de R$300 mil ao 
Fórum das Entidades 
de Jaboticabal para 
Assuntos Relevan-
tes (FEJA). O objetivo 
é viabilizar a insta-
lação e operaciona-
lização do Sistema 
Detecta/Muralha 
Paulista no municí-
pio, fortalecendo a 
segurança pública 
local. Os projetos de 
lei seguem para san-
ção do prefeito muni-
cipal, Prof. Emerson 
Camargo (MDB).

Debate acirrado 
marca aprovação 
para adesão à Escola 
Cívico-Militar

A discussão mais 
acalorada da ses-
são fi cou em torno 
do Projeto de Lei nº 
67/2025, incluído 
na Ordem do Dia. O 
projeto, apresentado 
pelo vereador Pepa 
Servidone (PSD), au-
toriza o Poder Exe-
cutivo a aderir ao 
Programa Escola 
Cívico-Militar do Es-
tado de São Paulo. A 
inclusão dispensou a 
tramitação pelas co-
missões permanen-
tes da Casa.

O projeto foi uma 

nova tentativa de 
Servidone empla-
car a proposta. Isso 
porque, uma matéria 
anterior semelhante 
apresentada na Casa 
pelo parlamentar (PL 
nº 48/2025) – que 
previa a adesão ao 
programa nacional 
de Escola Cívico-Mi-
litar – teve parecer 
da Procuradoria da 
Casa pela inviabilida-
de jurídica de adesão 
ao programa nacio-
nal, que foi extinto 
pelo Governo Fede-
ral. Com isso, Ser-
vidone apresentou 
novo projeto para 
aderir ao progra-
ma estadual. Contu-
do, essa proposição 
também levantou dú-
vidas sobre sua lega-
lidade.

Durante a discus-
são, o vereador Prof. 
Jonas (PSD) manifes-
tou sua contrarieda-
de pelo projeto de lei, 
questionando sobre 
a efi cácia e os custos 
do programa para 
o município, uma 
vez que a prefeitura 
terá que arcar com 
o pagamento dos 
militares da reser-
va – como monitores 
– caso haja implan-
tação do programa 
na cidade, e por en-
tender que a adesão 
depende das possi-
bilidades [orçamen-
tárias] do Executivo 
Municipal e, sobre-
tudo, do interesse da 
comunidade escolar.

Isso porque, a le-
gislação estadual 
que ampara o Pro-
grama Escola Cívi-
co-Militar no Esta-
do de São Paulo (Lei 
Complementar nº 
1398/2024) esta-
belece que a adesão 
dos municípios é vo-
luntária e depende de 
um regime de coope-
ração com a Secre-
taria da Educação do 
Estado (Seduc-SP), 
além da aprovação 
da maioria da comu-
nidade escolar em 
consulta pública.

A vereadora Rena-
ta Assirati, apesar de 
se posicionar favo-
rável à implantação 
de escolas cívico-mi-
litares em Jabotica-
bal, também levantou 
questionamentos so-
bre a constitucionali-
dade do projeto.

O presidente da 
Casa, Ronaldinho 
(AVANTE), reforçou 
o alerta aos verea-
dores sobre a pos-
sível inconstitucio-
nalidade, ecoando 
um apontamento do 
procurador da Casa, 
de que projetos au-
torizativos como este 
já possuem entendi-
mentos desfavorá-
veis no Tribunal de 
Justiça de São Paulo 
(TJ-SP), abrindo mar-
gem para um veto do 
prefeito que, mesmo 
derrubado pela Câ-
mara, poderia ser 
invalidado judicial-
mente por inconsti-
tucionalidade.

Por outro lado, 
Servidone, assim 
como o vereador Dr. 
Célio Morais, defen-
deram a aprovação 
da legislação munici-
pal, ao argumentar a 
busca pela melhora 
da qualidade da edu-
cação básica atra-
vés de um modelo de 
gestão que integra 
as áreas pedagógica 
e administrativa com 
atividades cívico-
-militares. Isso por-
que, no programa 
de Escola Cívico-Mi-
litar estadual, a ad-
ministração escolar 
é dividida entre um 
núcleo civil, respon-
sável pela parte pe-
dagógica (currículo, 
ensino), e um núcleo 
militar, composto por 
policiais militares da 
reserva, que atuam 
na disciplina, orga-
nização e atividades 
extracurriculares de 
cunho cívico-militar 
que promovem va-
lores como civismo, 
disciplina, respeito, 
hierarquia e patrio-

tismo.

Apesar do intenso 
debate e de um pedi-
do de vista regimen-
tal feito pelo verea-
dor Prof. Jonas pelo 
prazo máximo – que 
acabou sendo subs-
tituído por um pedido 
de cinco minutos de 
Servidone, acatado 
pela maioria –, o pro-
jeto foi colocado em 
votação e aprovado 
por maioria, com os 
votos contrários de 
Prof. Jonas e Renata 
Assirati. A ausência 
de unanimidade le-
vou a uma segunda 
votação em sessão 
extraordinária logo 
após, confi rmando a 
aprovação por maio-
ria, com dez votos fa-
voráveis e dois con-
trários (Prof. Jonas e 
Renata Assirati).

Outras inclusões: 
homenagem à Dr. No-
gueira e “Leão Soli-
dário”

Os demais proje-
tos incluídos na pau-
ta foram aprovados 
por unanimidade. 
Entre eles está o PL 
63/2025, do vere-
ador Ronaldo Bo-
lognezzi (MDB), que 
institui a campanha 
“Leão Solidário”. A 
iniciativa pretende 
incentivar os contri-
buintes municipais a 
destinarem parte do 
seu Imposto de Ren-
da devido aos fun-
dos municipais dos 
direitos da criança e 
do adolescente e da 
pessoa idosa. A cam-
panha anual buscará 
informar e engajar 
a população sobre 
essa possibilidade, 
direcionando recur-
sos para projetos 
locais que atendem 
esses grupos vulne-
ráveis, benefi ciando 
o CMDCA e o Conse-
lho Municipal da Pes-
soa Idosa. Os valores 
arrecadados fi nan-
ciarão ações de pro-
teção e acolhimento; 
e o PL nº 64/2025, 
do Poder Executivo, 
que propõe nomear o 
ambulatório da UPA, 
que abrigará o Proje-
to “Primeiro Abraço”, 
de “Dr. José Batista 
Nogueira”. A home-
nagem reconhece 
a signifi cativa con-
tribuição do médico 
(1932-2021) para a 
saúde da cidade, es-
pecialmente por sua 
atuação como o pri-
meiro ginecologista 
e obstetra e por ide-
alizar e construir o 
Hospital São Marcos. 
A nomeação celebra 
seu legado e a impor-
tância de seu traba-
lho para a comunida-
de.
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Palestra gratuita na Câmara: Especialista aborda o papel da 
comunidade na proteção infantojuvenil em Jaboticabal

Entenda a Diferença Segundo a Legislação e a Comunidade 
Surda dos termos Surdo e Defi ciente Auditivo 

Em um esforço 
conjunto para forta-
lecer a rede de pro-
teção infantojuvenil, 
a Câmara Municipal 
de Jaboticabal rece-
be na próxima quar-
ta-feira (15.mai.25), 
às 19h00, a palestra 
“O impacto silencio-

A distinção entre 
surdo e defi ciente 
auditivo vai além da 
percepção popular e 
tem respaldo na le-
gislação brasileira. 
Embora os termos 
sejam frequentemen-
te usados como sinô-
nimos, há diferenças 
signifi cativas que im-
pactam a forma como 
essas pessoas são 
reconhecidas e inclu-
ídas na sociedade. 

A Lei nº 10.436 de 
2002, defi ne uma 
pessoa surda como 
aquela que tem uma 
perda auditiva bila-
teral, parcial ou total, 
de 41 decibéis (dB) 
ou mais, aferida por 
audiograma nas fre-
quências de 500 Hz, 
1.000 Hz, 2.000 Hz e 
3.000 Hz. Isso signifi -
ca que qualquer indi-
víduo que tenha uma 
perda auditiva mo-
derada ou superior 

so: o papel da comu-
nidade na proteção 
das crianças e ado-
lescentes”. O even-
to é promovido pelo 
Conselho Tutelar, em 
parceria com insti-
tuições e empresas 
que formam a rede 
municipal de prote-

ção.

A palestra é gra-
tuita em alusão à 
Semana Municipal 
de Conscientização 
e Combate à Pedofi -
lia, Violência e Abuso 
Sexual de Crianças 
e Adolescentes, ins-

tituída pela Lei Mu-
nicipal nº 4.869/17, 
e tem como marco a 
segunda semana de 
maio, e ao Dia Nacio-
nal de Combate ao 
Abuso e à Explora-
ção Sexual de Crian-
ças e Adolescentes, 
celebrado em 18 de 
maio. A inscrição 
deve ser feita pelo 
endereço eletrônico 
www.corridaativa.
com.br. O certifi cado 
de participação (4h) 
será enviado via e-
-mail cadastrado no 
ato da inscrição.

O objetivo do even-
to, segundo os or-
ganizadores, é sen-
sibilizar e mobilizar 
a comunidade para 
a importância de 
romper o silêncio e 
construir uma rede 
de proteção sólida e 
atuante.

A exposição será 
conduzida pela Pro-
fa. Dra. Márcia Guer-
ra, assistente social 
com vasta experi-
ência na área da in-
fância e juventude. 
A especialista, que 
também é professo-
ra universitária, co-
ordenadora do Cur-
so de Serviço Social 
da FMU e uma ativa 

pode ser classifi cado 
como defi ciente audi-
tivo. 

Já a Lei 
14.768/2023 am-
pliou esse conceito 
ao reconhecer a de-
fi ciência auditiva uni-
lateral, garantindo di-
reitos às pessoas que 
possuem surdez total 
em apenas um dos 
ouvidos. Antes dessa 
lei, apenas a perda 
bilateral era conside-
rada defi ciência. 

O termo surdo é 
utilizado para des-
crever pessoas com 
perda auditiva pro-
funda, seja unilateral 
ou bilateral. Em ge-
ral, os surdos nas-
cem sem audição e 
desenvolvem sua co-
municação por meio 
da Língua Brasileira 
de Sinais - Libras. A 
comunidade surda 
se identifi ca cultu-
ralmente com essa 
língua e, muitas ve-
zes, não se considera 
defi ciente, mas sim 
parte de um grupo 
linguístico e social 
específi co. 

Além disso, há uma 
distinção importante: 
quando o termo Sur-
do é grafado com le-
tra maiúscula, ele se 
refere àqueles que 

militante de direitos 
humanos, trará sua 
expertise para de-
bater o papel crucial 
da sociedade na pre-
venção e no comba-
te à violência contra 
crianças e adoles-
centes.

O evento contará 
ainda com a partici-
pação da Promotora 
de Justiça Criminal 
de Ribeirão Preto, 
Dra. Ethel Cipele.

A palestra tem 
como público-alvo 
principal os profi s-
sionais de diversas 
áreas que atuam 
diretamente com 
crianças e adoles-
centes no município, 
buscando fortalecer 
a rede de proteção 
local através da dis-
seminação de conhe-
cimento e da troca de 
experiências, sendo 
aberta a toda a po-
pulação de Jabotica-
bal que se preocupa 
com o bem-estar dos 
mais jovens.

A organização con-
vida a todos os cida-
dãos de Jaboticabal 
para que se juntem a 
essa refl exão essen-
cial sobre o cuida-
do e a proteção dos 

mais jovens.

“Participe dessa 
conversa para se in-
formar e contribuir 
para a construção de 
um futuro mais segu-
ro para as crianças e 
adolescentes de Ja-
boticabal. Sua pre-
sença importa. Sua 
escuta pode salvar", 
reforça o convite do 
Conselho Tutelar e 
seus parceiros.

SERVIÇO:
• Evento: Palestra 

“O impacto silencio-
so: o papel da comu-
nidade na proteção 
das crianças e ado-
lescentes”

• Palestrante: Pro-
fa. Dra. Márcia Guer-
ra

• Convidada: Dra. 
Ethel Cipele

• Data: 15 de maio 
(quarta-feira)

• Horário: 19h00
• Local: Câmara 

Municipal de Jaboti-
cabal

• Realização: Con-
selho Tutelar de Ja-
boticabal e parceiros

• Inscrição gratui-
ta: www.corridaati-
va.com.br - O certifi -
cado de participação 
(4h) será enviado via 
e-mail cadastrado no 
ato da inscrição.

fazem parte da cul-
tura surda, ou seja, 
que utilizam Libras 
como principal forma 
de comunicação e se 
identifi cam com essa 
comunidade. 

Os defi cientes audi-
tivos, por outro lado, 
geralmente possuem 
algum grau de audi-
ção e podem se co-
municar por meio 
da fala, muitas vezes 
com o auxílio de apa-
relhos auditivos ou 
implantes cocleares. 
Diferente dos sur-
dos, eles costumam 
ser alfabetizados na 
língua oral, ou seja, a 
língua Portuguesa e 
podem não utilizar Li-
bras como principal 
forma de comunica-
ção. 

A distinção entre 
surdos e defi cientes 
auditivos infl uencia 
diretamente políticas 
públicas e direitos 
garantidos por lei. A 
legislação brasileira 
assegura que ambos 
os grupos tenham 
acesso à educação, 
saúde e mercado 
de trabalho, mas as 
necessidades espe-
cífi cas de cada um 
devem ser conside-
radas para garantir 
uma inclusão efetiva. 

A compreensão 
dessas diferenças é 
essencial para pro-
mover uma socie-
dade mais acessível 
e respeitosa. Afi nal, 
reconhecer a iden-
tidade e os direitos 
das pessoas com de-
fi ciência auditiva e da 
comunidade surda é 
um passo fundamen-
tal para a inclusão. 

Já na  Perspectiva 
da Comunidade Sur-
da, a diferença entre 
surdo e defi ciente 
auditivo vai além de 
questões médicas ou 
legais. Para a comu-
nidade surda, essa 
distinção está pro-
fundamente ligada à 
identidade cultural, à 
forma de comunica-
ção e à maneira como 
se vive e se percebe o 
mundo. 

Para a comunidade 
surda, ser surdo não 
é apenas uma condi-
ção física, mas uma 
identidade cultural e 
linguística. Os surdos 
que utilizam a Língua 
Brasileira de Sinais 
- Libras como princi-
pal forma de comuni-
cação se identifi cam 
como parte de uma 
comunidade única, 
com valores, tradi-
ções e formas de ex-

pressão próprias. 
Eles não veem a sur-
dez como uma defi ci-
ência, mas como uma 
característica que os 
conecta a uma cultu-
ra rica e diversa. 

Além disso, o termo 
Surdo com letra mai-
úscula é usado para 
enfatizar essa iden-
tidade cultural. Ele 
representa aqueles 
que participam ati-
vamente da comuni-
dade surda, utilizam 
Libras e se reconhe-
cem como parte des-
se grupo. 

Por outro lado, o 
termo defi ciente au-
ditivo é mais associa-
do à perda auditiva 
parcial ou moderada, 
que pode ser com-
pensada com o uso 
de aparelhos auditi-
vos ou implantes co-
cleares. Essas pes-
soas geralmente se 
comunicam por meio 
da oralização e po-
dem não se identi-
fi car com a cultura 
surda. 

Para a comunidade 
surda, a diferença en-
tre surdo e defi ciente 
auditivo não está ape-
nas na intensidade da 
perda auditiva, mas 
na forma como cada 
grupo se relaciona 

com o mundo e com 
a comunicação. En-
quanto os defi cientes 
auditivos podem bus-
car soluções tecnoló-
gicas para melhorar 
sua audição, os sur-
dos valorizam Libras 
como parte essencial 
de sua identidade. 

A comunidade sur-
da defende que a so-
ciedade compreenda 
e respeite essas di-
ferenças. Para eles, 
é fundamental que 
políticas públicas e 
iniciativas de inclu-
são considerem as 
necessidades espe-
cífi cas de cada gru-
po, sem desvalorizar 
a identidade cultural 
dos surdos. 

Essa perspectiva 
reforça a importân-
cia de promover a 
acessibilidade, não 
apenas em termos de 
tecnologia, mas tam-
bém no reconheci-
mento e valorização 
da cultura surda. 

Equipe Libras Para 
Todos – Jaboticabal e 
Região  

Aline Barbosa Nu-
nes  

Janaína Iwanaga  
Noemi Baptista  
Virginia Antonino 
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Mães!
FelizDia das

Mãe: seu abraço é lar,
seu amor é eterno.

Nada é mais forte e
verdadeiro do que o
amor de mãe!


